
 

 

 

 

 
 

PORTARIANº48/2023-GT. 
 

EMENTA:NomeiamembrosdoGrupoTécnicoMu

nicipaldeVigilânciadoÓbitoMaterno Infantil e 

Fetal do Município de SantaFilomena, 

nostermosqueindica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, SR. PEDRO GILDEVAN COELHO MELO, nousodas atribuições quelhe 

confere aLei Orgânica Municipal e,tendo em vista as políticas do Ministério da Saúde e do Estado 

de Pernambuco que priorizam areduçãodamortalidadematernaeinfantil, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.1º-

NomearoGrupoTécnicoMunicipaldeVigilânciadoÓbitoMaternoInfantileFetaldoMunicípiodeSanta 

Filomena/PE. 

 

ParágrafoúnicoOGrupoTécnicoMunicipaltemcarátereminentementetécnico,multiprofissi

onal,congregandorepresentantesdoSistemadeSaúdeMunicipalcomoobjetivode analisar as 

circunstâncias da ocorrência dos óbitos maternos,infantis e fetais,identificandoos fatores 

determinantes e condicionantes da mortalidade e propondo medidas que visem àmelhoria da 

qualidade da assistência à saúde para redução da mortalidade materna, infantil efetal. 

 

Art. 2º - O grupo Técnico de Investigação de Óbito Infantil, Fetal, Mulheres em 

IdadeFértil – MIF e Materno do Município de Santa Filomena/PE, serão constituídos por 

representantes,titularese suplentes, dasáreasabaixorelacionadas: 

 

I -VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA 

a) Titular:Tayaná Vianada Silva 

b) Suplente:Maria Iraneide Melo da Silva 

 

II -ATENÇÃOPRIMÁRIA 

a) Titular:Haretha Eveliny Gomes Alves 

b) Suplente:Dayanne Janaria Alvesde Alencar 
 

III -PROGRAMAMÃECORUJA 

a) Titular:Isabel Maria Saraiva do Amaral 

b) Suplente:Rozineide da Cruz Santana Silva 

 

IV -ATENÇÃOHOSPITALAR 

a) Titular:Lamara Cardoso Lins 

b) Suplente:Evangelista Jose dos Santos Júnior 

 

V- MEMBROS FLUTUANTES 

          Serão formados por profissionais da equipe de saúde da familia no qual ocorreu os casos para 

discutir os fatores que contribuiram para esta fatalidade e previner possiveis complicações futuras, 

 



 

 

 

Parágrafo Único: O Grupo Técnico Municipal assim constituído estar em consonância 

coma estrutura organizacional do Município, atribuindo prioridades as seguintes áreas: 

VigilânciaEpidemiológica, AtençãoBásicaeAtençãoHospitalar. 

 

Art. 3º - O Grupo Técnico Municipal de Investigação de Óbito Infantil, Mulheres em 

IdadeFértil-MIFeMaternodoMunicípiodeSantaFilomena/PEtêm comofinalidades: 

 

a) Analisaremonitorarainvestigaçãodosóbitospelaequipedesaúde,segundooscritérios 

preconizados nas portarias MS/GM 1.119/2008, MS/GM 3252/2009, MS/GM72/2010, 
 

b) Desenvolveraçõesdesensibilizaçãoedivulgaçãoacercadamortalidadematerna,infantil e 

fetal, objetivando conscientizar os gestores, instituições, equipes de saúde 

ecomunidadeparaagravidadedo problemaeadoção demedidasdeintervenção; 
 

c) Identificar os problemas relacionados com assistência de saúde prestada a gestante e 

acriança,organizaçãodosistemadesaúde,condiçõessociais,dafamíliaecomunidade; 
 

d) Recomendar estratégias e medidas de atenção a saúde necessárias para a redução 

damortalidadematernainfantilefetal,comdestaqueparaasmortescomcausasevitáveis; 
 

e) Divulgarsistematicamenteosresultadoseexperiênciasbemsucedidas; 

 

 

Art. 4º - O Grupo Técnico de Investigação de Óbitos Infantil, Mulheres em Idade Fértil -

MIFeMaternoteráaseguinteorganizaçãoefuncionamento: 

 

§1ºFicaestabelecidoqueacoordenaçãodoGrupoTécnicosejaescolhidaentreseusmembroscomd

uraçãodedoisanos,renováveisporigualperíodo; 

 

§2º A função do membro do Grupo Técnico é de relevância publica, não sendo 

remunerada,e, portanto garante a sua dispensa do trabalho sem prejuízo para o membro do 

Grupo, durante operíododasreuniõeseaçõesespecificasdamesma; 

 

§3º O Grupo Técnico assim constituído reunir-se-á, mensalmente, e 

extraordinariamentequando convocado pela Coordenação do mesmo, devendo o local e horário 

das reuniões seremdivulgadospreviamente. 

 

§4º A Coordenação de Vigilância Epidemiológica oferecerá apoio administrativo ao 

GrupoTécnicooraconstituído; 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.Publique-se, registre-seecumpra-se. 

 

GABINETEDO PREFEITO DOMUNICÍPIODESANTA FILOMENA–PE, EM03 DE ABRIL 

 

PEDRO GILDEVAN COELHOMELO 

PrefeitoMunicipal 


